
MANTIDO pelo Plendrio, €ffi Discwssão Gerøl e Votøção

(Jnica, o VETO TOTAL ¡f" 20/2017, oriwndo du MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N" 74/2077, øposto cto Frojeto de Lei n'162/2016, de

autoria do Deputødo DEfuMIL,SOIV CIIAGAS, qwe "ALTERA, wø forrnø que

especifica a Lei n." 3.785, de 24 de julho de 2012, Eue "Dispõe sobre o

Licenciumento Ambiental no Estado do Amøzon&g e dó owlras providências".

Com PARECER FAVORAVEL AO VETO dø Comissão Especiøl (Reløtor:

Dep utado PLATINY S OARES).

Comunique-se ao Excelentíssirno Sr. Governødor do Estødo.

Em: 13 de setembro de 2017.
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UTADO BELARMINO

2'Vice-Presidente r'


